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Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

Formalização da Demanda 

Orgão: Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Secretaria Requisitante: TV Câmara 

Nome do responsável pela demanda: Fernando Antônio da Silva 

E-mail institucional: contato(Dcamarasantamaria.es.gov.br 

1. Informações Gerais: 

Nº do processo administrativo anterior: Não há 

Modalidade adotada na contratação anterior: Dispensa de Licitação 

Gestor(a) do contrato (fiscal) ou gerenciador(a) da ATA: 

Nº do Contrato ou Ata de Registro de Preços da contratação anterior: não tem 

Encerramento da vigência do instrumento anterior: não tem 

2. Justificativa/Necessidade da Contratação: 

A presente contratação tem por finalidade suprir a necessidade urgente de retomada das 

transmissões ao vivo das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Santa Maria de 

Jetibá, atividade essencial para a promoção da transparência, da publicidade dos atos 

legislativos e do acesso à informação por parte da população. 

O equipamento anteriormente utilizado para esse fim, um switcher de vídeo do tipo 

Tricaster, sofreu danos técnicos que o tornaram inoperante e sem viabilidade de reparo, 

comprometendo integralmente a capacidade de captação e transmissão das sessões da 

TV Câmara. Diante disso, a aquisição de uma nova solução de captura de vídeo mostra- 

se imprescindível para restaurar as atividades de streaming, que são parte integrante da 

política institucional de comunicação e prestação de contas à sociedade. 

A aquisição de uma placa de captura de vídeo moderna, compatível com a 

infraestrutura atual e com os principais softwares de transmissão, permitirá à Câmara 

Municipal restabelecer o serviço com eficiência, baixo custo e rapidez, sem a 

necessidade de investimento imediato em sistemas mais complexos. 

Dessa forma, a demanda apresenta-se plenamente justificada, diante da urgência em 

restabelecer as transmissões legislativas e da impossibilidade de continuidade das 

atividades sem a substituição do equipamento danificado. 

3. Quantidade de material a ser contratado: 

Item: | Quant | Tipo Descrição 
| 

01 | 01 UND | Placa de Captura com 4 entradas HDMI compatível com OBS/vMix. 

CARACTERÍSTICAS: 
- Conectar até quatro dispositivos de fonte HDMI. 



Câmara Municipal de Sata Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

independente. 

- Entrada, captura e transmissão de video, até resolução 

| 3840x2160p30 para cada canal. 

- PCle X4 de alta velocidade, baixa latência. 

- Quatro entradas independentes podem ser controladas de forma 

ESPECIFICAÇÕES: 

Interface: PCle Gen 2 x4 

Entrada áudio de video: HDMI 1,4 x 4 

Resolução Apoiada: Até 2160p30, 1440p60, 1080p120, 720p120 

Formato de vídeo: YUY2, NV12, RGB | 

| 

| | Resolução e Formato Máximo: 

| | 3840x2160x30 NV 12; 1920X1080X120 NV 12; 1920X1080X60 YUY2; 

| | 1920X1080X30 XRGE. 

4. Da Dotação Orçamentária para Pagamento das Despesas: 

Os recursos financeiros para o pagamento proverão da seguinte dotação orçamentária: 

001001.0103100502.089 — Manutenção das Atividade Legislativa 

Especificações: Ficha 0000017 - Dotação: 44905200000 — Equipamento e Materia 

Permanente 

5. Data Prevista Para Início da Realização do Objeto: imediato 

6. Documentos Anexos à Solicitação de Demanda: não há 

Fa Santa Maria de Jetibá-ES, 16 de junho de 2025 

Re Gone, reedO e e dare e adia 
FERNANDO ANTÔNIO DA SILVA 

Chefe do Departamento de Edições TV Câmara 

Responsável pela Formalização da Demanda 



Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. APRESENTAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação de empresa 

especializada para fornecimento de periférico de informática destinado ao Departamento 

de Edições da TV Câmara da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá. A aquisição 

destes itens visa atender às demandas operacionais da instituição, garantindo a 

retomada e o pleno funcionamento da infraestrutura de televisão/streaming das Sessões 

Plenárias. O periférico solicitado é fundamental para assegurar a eficiência, retomada e 

continuidade das transmissões/streaming legislativas. 

2. OBJETO 

2.1. Aquisição do periférico para uso na transmissão ao vivo das Sessões Plenárias da 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, com o objetivo de substituir o equipamento 

(Tricaster) danificado e restabelecer o serviço de streaming institucional da TV Câmara. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A aquisição do periférico descrito é essencial para atender à retomada operacional 

do Departamento de Edições da TV Câmara, visando a manutenção, atualização e 

melhoria do sistema que suportam o funcionamento durante as Sessões Legislativas 

da Câmara Municipal. O equipamento anteriormente utilizado (Tricaster) sofreu avarias 

técnicas irreparáveis, impossibilitando a transmissão ao vivo das Sessões Plenárias. 

Diante da necessidade de garantir a transparência dos trabalhos legislativos e o direito 

de acesso à informação por parte dos munícipes, faz-se urgente a aquisição de uma 

nova solução de captura e envio de video, que viabilize o restabelecimento das 

transmissões ao vivo por meio das plataformas digitais da Câmara. 

4. OBJETIVOS 

* Restabelecer, de forma eficiente e estável, as transmissões ao vivo das Sessões 

Plenárias da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, garantindo a 

publicidade dos atos legislativos; 

ya
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* Substituir o equipamento Tricaster, atualmente danificado, por uma solução 

moderna e compatível com a infraestrutura existente; 

* Assegurar a continuidade das atividades da TV Câmara, promovendo 

transparência, acesso à informação e participação cidadã por meio da internet; 

* Atender aos princípios da eficiência, economicidade e razoabilidade na aquisição 

pública, mediante a escolha de um equipamento tecnicamente adequado e 

financeiramente viável. 

5. ESPECIFICAÇÃO 

Item: | Quant | Tipo Descrição 

01 01 UND | Plaça de Captura com 4 entradas HDMI compatível com 

| OBSNMiX. 
CARACTERÍSTICAS: 

- Conectar até quatro dispositivos de fonte HDMI. 

- Quatro entradas independentes podem ser controladas de 

forma independente. 

- Entrada, captura e transmissão de vídeo, até resolução 

| 3840x2160p30 para cada canal. 

| - PCle X4 de alta velocidade, baixa latência. 

ESPECIFICAÇÕES: 

Interface: PCle Gen 2 x4 

Entrada áudio de vídeo: HDMI 1.4 x 4 

| Resolução Apoiada: Até 2160p30, 1440p60, 1080p 120, 

720p120 

Formato de vídeo: YUY2, NV12, RGB 

Resolução e Formato Máximo: 

3840x2160x30 NV12; 1920X1080X120 NV12; 1920X1080X60 

YUY2; 1920X1080X30 XRGB. 

Y 

6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
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6.1. O objeto desta contratação deverá ser entregue de forma integral, mediante 

solicitação de fornecimento pelo setor competente deste poder legislativo, no prazo de 

30 (trinta) dias. . 

6.2. A empresa contratada deverá efetuar a entrega do periférico conforme 

especificações descritas neste Termo de Referência. 

6.3. Após a entrega, o Departamento de Informática realizará a conferência dos itens, 

verificando se o periférico atendem as especificações técnicas estabelecidas, em até 5 

(cinco) dias úteis após a entrega. 

6.4. Caso algum item apresente defeito ou não esteja de acordo com as especificações, 

deverá ser efetuada sua substituição, em até 15 (quinze) dias. 

6.5. A empresa deverá estar rigorosamente de acordo com as normas legais, com 

produtos no prazo de validade e embalagens devidamente lacradas. Caso contrário a 

empresa deverá realizar a substituição imediata. 

7. PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado pela tesouraria da Câmara Municipal, após a entrega 

total dos materiais descritos neste Termo de Referência, respeitando as especificações 

técnicas e a quantidade solicitada. 

7.2. Verificação e conferência dos materiais pelo Departamento de Informática da 

Câmara Municipal, 

7.3. Por fim, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do 

contrato, até o décimo.dia subsequente ao recebimento da nota e sua liquidação. 

7.4, Em caso de irregularidade dos materiais ou na documentação fiscal, o prazo de 

pagamento deverá ser contado a partir da correspondente regularização. 

8. CRITÉRIO DE ESCOLHA DA PROPOSTA 

8.1. O critério de julgamento será o menor preço global, de acordo com as 

especificações técnicas descritas no presente Termo de Referência. O item será 

avaliado, e a proposta vencedora será aquela que apresentar o menor valor global, 

observando o cumprimento das exigências técnicas.
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9. PRAZOS E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

9.1. O objeto desta contratação deverá ser entregue de forma integral, mediante 

solicitação de fornecimento pelo setor competente deste poder legislativo, no prazo de 

30 (trinta) dias. 

9.2. Caso o item entregue esteja em desacordo com as especificações técnicas ou 

apresente defeitos, a contratada terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos para 

providenciar a substituição, sem ônus adicional para a Câmara Municipal. 

9.3. Todas as despesas de tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e outros 

custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta contratação, 

correrão por conta exclusiva da contratada. 

9.4. O periférico adquirido deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contados 

a partir da data de recebimento definitivo do material, conforme termo de recebimento 

emitido pela Contratante. 

9.5. A garantia deve cobrir integralmente defeitos de fabricação, problemas de 

funcionamento e quaisquer falhas decorrentes do uso normal dos equipamentos. O 

fornecedor será responsável pela substituição ou reparo dos itens com defeito sem ônus 

adicional para a Contratante. 

9.6. O fornecedor deverá garantir suporte técnico especializado durante o período de 

garantia, devendo atender às solicitações da Contratante no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas após a notificação de defeito, e providenciar a solução definitiva 

do problema no prazo de até 15 (quinze) dias. 

9.7. No caso de defeitos que compromete o funcionamento do periférico e que não 

possam ser resolvidos no prazo estabelecido, o fornecedor deverá providenciar a 

substituição imediata do item defeituoso por outro novo, em perfeito estado de 

funcionamento, sem ônus adicional. 

9.8. Todos os custos relacionados ao transporte, substituição ou reparo do periférico 

durante o período de garantia serão de responsabilidade do fornecedor, sem custo 

adicional para a Contratante. 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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10.1. Os recursos financeiros para o pagamento proverão da seguinte dotação 

orçamentária: 001001.0103100502.089 = Manutenção das Atividade Legislativa 

Especificações: Ficha 17 -— Dotação: 44905200000 - Equipamento e Material 

Permanente 

11. OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE 

a) Fiscalizar os materiais entregues de acordo com a especificações; 

b) Notificar a contratada de qualquer iregulandade encontrada no objeto; 

c) À contratante, por meio de seu Departamento de Informática e de Edições, serão 

responsáveis por receberem e conferirem o item entregue pela contratada, verificando a 

conformidade com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência. 

Caso sejam constatadas inconformidades, a contratante deverá comunicar a empresa 

contratada para providências de ajuste ou substituição. 

d) Obrigar-se a empenhar os recursos orçamentários necessários ao pagamento; 

e) Efetuar o pagamento. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Comprometer-se a fornecer o material após solicitação de fornecimento pelo setor 

competente, emitida por este poder, 

b) Fornecer o material necessário a execução do contrato; 

c) No caso de os objetos não estarem dentro das normas exigidas, fazer a devida 

substituição no prazo de 10 (dez) dias; 

d) Fornecer nota fiscal dos materiais. 

13. SANÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. O não cumprimento das disposições deste termo de referência e seus anexos 

implicará sansões descritas no contrato deste processo além da aplicação de multa de 

acordo com a Lei, 

14. FISCAL E GESTOR DO CONTRATO



Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

14.1. A fiscalização do instrumento contratual ficará a cargo do servidor a ser designado 

pelo presidente da Câmara. 

Santa Maria de Jetibá-ES, 16 de junho de 2025. 

L o) 

FERNANDO ANTÔNIO DA SILVA 

Responsável pela formalização da demanda 



MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetiba 

santa Marta de Jetibá - ES 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 15.926 

Participante GABINETE DA PRESIDENCIA 

Responsável WAGNER SILLER OTTO 

Datae Hora 17/06/2025 10:04 

—— Ps no 

ER SILLER OTTO 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

/ A 
a Santa Maria de Jetiba, 17 de junho de 2025 SA 

PROTOCOLO ENCAMINHAMENTO 

Protocolo: Processo REQUERIMENTO Nº De ordem do presidente desta Casa de leis, restou autorizado o requerimento. Na 
000627/2025 oportunidade, requer prioridade na tramitação do presente, tendo em vista que a 

TV câmara encontra-se sem funcionamento, devido a falta deste equipamento, 
Origem: FERNANDO ANTONIO DA SILVA Segue protocolo para as devidas providências. 

Contato: FERNANDO ANTONIO DA SILVA RECEBIMENTO 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT Para Providências 

Assunto: DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DE DEMANDA Favor tomar as devidas providências confo 

Detalhamento: Requer aquisição de placas de captura. solicitado. E 

S+HDas. 
DEPARTAMENTO DE COMP



1708/2025, 11:18 Relatório de Solicitação 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Santa Mara de Jetiba - ES 

Solicitação de Contratação 

Tipo Solicitação de Compra Nº 20/2025 - 17/06/2025 11:12 

Processo Processo REQUERIMENTO Nº 000627/2025 

Estrutura 00000007 - CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Organizacional | 00000007.00000040 - SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

Requerente FERNANDO ANTONIO DA SILVA 116.234.307-98 

Local de 
Entrega/Execução 00000007.00000040 - SETOR DE ADMINISTRAÇÃO . 

Histórico Aquisição de uma placa de captura de vídeo destinada a Tv Câmara com finalidade de transmitir as sessões 
desta casa de Leis, 

Dotação 2025 17 44905200000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 150000000001 

Nº | Lote| tem Unidade Quantidade Unitário Total 

4 00100591 - PLACA DE CAPTURA COM 4 ENTRADAS HDMI unidade 1,0000090 0,0009000 0.00 
compatível com OBS vMix. 
CARACTERÍSTICAS: 
- Conectar até quairo dispositivos de fonte HDMI. 

- Quatro entradas independentes podem ser controladas de forma 
independente. 
- Entrada, captura e transmissão de video. até resolução 

3840x2160p30 para cada canal. 
- PCle X4 de alta velocidade, baixa latência. 

ESPECIFICAÇÕES: 

Interface: PCle Gen 2 x4 

Entrada áudio de vídeo; HDMI 1.4 x 4 

Resolução Apoiada: Até 2150p30, 1440p60, 1080p120, 720p120 
Formato de vídeo: YUY2, NVi2, RGB 

Resolução e Formato Máximo: 

3840x2160x30 NVI2; 1920X1080X120 NViZ; 1920X71080x80 

YUY2; 1920X71080X30 XRGB. 

0,00 

0,00 

Gerado por: alessandra binovo 1! de 1 17/06/2025 11:20 

https:/gpiZ0.cloud el.com.bribirouiput? repori=compras%2Fcp solicitacao.rptdesignã& formal=htmil& pageoverlow=0& overwrite=false 111



17/06/2025, 11:21 Relatório de Modelo de Proposta 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Rus DALMACIO ESPINDULA, 455 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP; 29845-000 

CNPJ Nº 37.815.897/0001-35 

ANEXO II 

Processo REQUERIMENTO Nº 000627/2025 

Pesquisa de Preços 000023/2025 - 17/06/2025 11:21:23 

MODELO DE PROPOSTA 

Proponente: IN Juara À! MIS laio. CTOA E 

Endereço: Copa Wmmsoipa Ti 1H. Contro 
CNPJ: 05,353 630 | C003 - 00 SCÇÃO ESNMOSORS. 401.94 - É 
Telefone de contato: a) GAI 4 - 6514 E-mail. MECÃDO — qesbigogak E std. cem 

Validade da proposta: 25, ya edital) pa ENE 
Condições de pagamento: po Narsão Dados bancários:   

 

Objeto Aquisição de uma placa de captura de vídeo destinada a Tv Câmara com finalidade de transmitir as sessões 
di desta casa de Leis. 

tem 400591 - PLACA DE CAPTURA COM 4 ENTRADAS HDMI 

Item Unidade QTD Marca Unitário Total 

PLACA DE CAPTURA COM 4 ENTRADAS HDMI 
compatíve! com OBS/vMix. 

CARACTERÍSTICAS: 
- Conectar até quatro dispositivos de fonte HDMI. 
- Quatro entradas independentes podem ser controladas de 
forma independente. 
- Entradas, captura e transmissão de vídeo, até resolução 

3840x2 160030 para cada canal. 
- PCle X4 de alta velocidade, baixa latência. ' 429 

Ee sem) 4 3 MDG 
ESPECIFICAÇÕES: dd 14000000) Lracina à 
'nterface: PCle Gen 2 x4 

=ntrada áudio de video: HDMI 1.4 x 4 

Resolução Apoiada: Até 2160030, 1440p60, 1080p120. 
720p120 
Formato de video: YUY2, NVI2, RGB 

Resolução e Formato Máximo: 
3840x2160x30 NVvIZ; 1920X71080X120 Nviz; 
1920X71080X60 YU Y2; 1920X1080X30 XRGA. 

" 

Jogo da O Yargd 
Requerente dResponsável 1 

Gerado por: alessandra.binovo 1 de 1 17/08/2025 11:22 

[NETWORK INFORMÁTICA LTDA Epp! 

05.151.610/0001-00 
082.161.27-5 

Rua Henrique Potratz, 78 - Centro 

https:/gpiZ0.cloud.el.com.br'birt'output? | report=zcompras%2 Pop cores ROME Sograt. pegeoresomos. 1H



17/06/2025, 11:20 

Santa Maria de Jetibá - ES 

CNPJ Nº 31.815.897/0001-35 

Relatório de Modelo de Proposta 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29845-000 

ANEXO II 

Processo REQUERIMENTO Nº 000627/2025 

Pesquisa de Preços 000023/2025 - 17/06/2025 11:21:23 

MODELO DE PROPOSTA 

Proponente: RA fed dn O Áicon 

pn 
Endereço [Tre Jeritá Ca rsliko, 

ENE: lo. 830. 43 l00ns 43 
Inscrição Estadual: 

ÓBZ6 NAM 

Telefone de contato: CEM crpgag2asas E-mail: 

dade da proposta: 
q Áicas 

Venhos Bil tech (O yrmil. Com 
Prazo de entrega: Conforme TR (Anexo | do 
edital) 

Condições de pagamento: Pre Dados bancários: in Gy Guz lino - 03 

Cbjeto desta casa de Leis. 

Aquisição de uma placa de captura de vídeo destinada a Tv Câmara com finalidade de transmitir as sessões 

Hem 100591 - PLACA DE CAPTURA COM 4 ENTRADAS HDMI 

item Unidade aTD Marca Unitário Total 

PLACA DE CAPTURA COM 4 ENTRADAS HDMI 
compativel com OBS/yMix, 

CARACTERÍSTICAS: 

- Conectar até quatro dispositivos de fonte HDMI. 
- Quatro entradas independentes podem ser controladas de 

forma independente. 

- Entrada, captura e transmissão de vídeo, até resolução 
3840x2160p30 para cada canal. 
- PCle X4 de alta velocidade, baixa latência, 

FSPECIFICAÇÕES: 
faco: PCle Gen 2 xd 

Entrada áudio de vídeo: HDM! 1.4 x 4 

Resolução Apoiada: Até 27160p30, 
720p120 
Formato de video: YUYv2, NV72, RGB 

1440060, 1080p720, 

Resolução e Formato Maximo: 
3840x2160x30 NV TZ; 1920X7080X120 

1920X7080xX60 YUY2; 1920X1080X30 XRGB. 

Nvt2; 

unidade 2.949,00] 9.2 183,09 1,0600000 

Requerente 

Gerado por: alessandra.binovo 1 de 1 

" 

9) 
Résponsável 

17/06/2025 11:22 

https:/gpiZO.cloud.el.com .br/birVoutput? report=compras%2Fcp compra modelo proposta.rptdesign&& format=htmi& pageoverflow=D& ... Wi



17/08/2025, 11:20 

santa Maria de Jetiba - ES 

ENPJ Nº 31.815.897/0001-45 

Relatório de Madelo de Proposta 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 

ANEXO II 

Processo REQUERIMENTO Nº 000627/2025 

Pesquisa de Preços 000023/2025 - 17/06/2025 11:21:23 

MODELO DE PROPOSTA 

progonene: To raparndro Mille, Me | 
Endereço: 

CNP! 05 CRI] 398 |000 4. 44 

K)* 

Inscrição Estadual: 29, 205 94,9) 

Telefone de contato: EM 49335-11424 

dade da proposta: 1 dg 

E-mail; , mai oe muro ro halemil com 
Prazo de entrega: Conforme TR (Anexo | do 
edital) 

Condições de pagamento: O rnDO. Dados bancários: 

Objeto desta casa de Leis, 

Aquisição de uma placa de captura de vídeo destinada a Tv Câmara com finalidade de transmitir as sessões 

tem 100591 - PLACA DE CAPTURA COM 4 ENTRADAS HDMI 
Item Unidade aTD Marca Unitário Total 

PLACA DE CAPTURA COM 4 ENTRADAS HDMI 
compativel com OBSA Mix. 
CARACTERÍSTICAS: 

- Conectar até quatro dispositivos de fonte HDMI. 

- Quatro entradas independentes podem ser controladas de 
forma independente. 
- Entrada, captura e transmissão de vídeo, até resolução 
3840x2160p30 para cada canal. 
- PCle X4 de aita velocidade, baixa latência. 

FºPECIFICAÇÕES: 
rface: PCle Gen 2 xd 

Entrada áudio de video: HOM 1.4 x 4 
Resolução apoiada: Até 2160p50, 

720p120 
Formato de video: YUY2, NVI2, RGB 

1440p60, 710800120, 

Resolução e Formato Máximo: 
3840x2160x30 Nvia; 1920X1080X120 
1920X1080X60 YLUy'2; 1920X1080X30 XRGB. 

NVT 2; 

unidade 9.800,00 | 2.300,00 1,000000 

Requerente 

Gerado por: alessandra.binovo 17/05/2025 11:22 PC INFORMÁTICA 
Alessandro Muller - ME 

05.627.332/0001-14 
Tet: 3263-1302 

https:!/gpiZ0.cloud.el.com.bribiroutputl? repor=compras%W2Fcp compra modelo proposta.rptdesign&& format=himiã& pageoverflow=08 .. in
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ANEXO ll 

Processo REQUERIMENTO Nº 000627/2025 

Pesquisa de Preços 000023/2025 - 17/06/2025 11:21:23 

MODELO DE PROPOSTA 

Proponente À ) ko Ku : (lo. 

Endereço PO. ? DasfihO) — SMI 
CNPJ “10: RES 130 OO | Vo Inscrição Estadual: 

Telefone de contato ASA G4 = SAS A E-mail: 

Prazo de entrega: Conforme TR (Anexo | do O z 
Validade da proposta: [4 LAIAS O. edital) 

Condições de pagamento: Dados bancários: 

Obiato Aquisição de uma placa de captura de video destinada a Tv Câmara com finalidade de transmitir as sessões 

á desta casa de Leis, 
Item 100591 - PLACA DE CAPTURA COM 4 ENTRADAS HDMI 

item | Unidade aTD Marca | Unitário! Total 

PLACA DE CAPTURA COM 4 ENTRADAS HDMI 

compativel com OBS Mix 

CARACTERÍSTICAS 

- Conectar ate quatro dispositivos de fonte HOM! 

- Quatro entradas independentes podem ser controladas de 

farima independente 

- Enfrada. caplure = transmissão de vidso, ale resolução 

1B40x2780030 para cada canal 
Pis X4 de alta velnaigade, baixa latência Dad ? lago 

unidade 1009000 | = 
ESPECIFICAÇÕES 
Interface, PCje Gen 2 xd 

Entr rn au uBio de video: HOM] 14 xd | 
Apoia: Até. 2166p30, 71440260, 1080pt20,| 

Formato de video: YLYZ, NVT2 RGB 

Resolução e Formato Maximo 

2890x2780x30 NV TZ, 19820X1080N720 NV TE: 

192% OSCXEO VUV2: 1920X1080X30 KRGB. 

Requerente 

bapEgoO siguá el com bribiriouipul? — repori=comprasZFen. compra modelo proposta ridesianka  format=himã  pagsovertioa=is



DE 2025. 
HORARIO: 09:00 (horário de Brasília) 
LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portalde- 
compraspublicas.com.br. 
O edital completo encontra-se à disposição no site: 
https://www.cmm.es.gov.br/ e  www.portalde- 
compraspublicas.com.br. 
Demais informações poderão ser obtidas pelo e-mail: 
licitacaoBDemm.es.gov.br. 
Mantenópolis, 23 de junho de 2025. 
José Luiz da Silva 
Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal de Mantenópolis 

Protocolo 1576952 

Inexigibilidade de Licitação 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4420/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 
CONTRATADO: “FUNDACAO ESPIRITO 
SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST”, CNPJ nº 
C Nº 02.980.103/0001-90. 
OBJETO: Contratação da Fundação Espírito - 
SantensedeTecnologia-FEST paraa participação 
de servidores no curso “Automatizando a 
Elaboração de Estudo Técnico Preliminar e do 
Termo de Referência com o uso de ferramenta 
de Inteligência Artificial Gratuitas”. 
VALOR ESTIMATDO: R$ 5.813,00 (cinco mil e 
oitocentos e treze reais) 

Protocolo 1576835 

Dispensa de Licitação 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
010/2025 

Processo administrativo nº 274/2025 

A Câmara Municipal de Mucurici-ES, CONVOCA 
a todos os interessados no respectivo ramo de 
atividade, para que apresentem até o dia 26 de 
junho de 2025, às 14:00 horas, PROPOSTA, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
NA ÁREA DE LICITAÇÕES: PÚBLICAS, visando 
atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Mucurici-ES, 

O Termo de Referência está disponível no site oficial 
da Câmara de Mucurici-ES no endereço: https:// 
www. mucurici.es.leg.br/ 

Demais esclarecimentos poderão ser solicitados 
através do e-mail: equipedeplanejamentocmnm 
gmail.com ou pelo telefone (27) 3751-1342. 

Mucurici-ES, 20 de junho de 2025. 

Bruna da Rocha Alves 

Coordenadora da Equipe de Planejamento da 

Contratação 
Protocolo 1576276 

A CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
KENNEDY, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica 
de direito público interno, sediada à Rua àAtila 
Vivacqua, 89 - centro - Presidente Kennedy - ES, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 00.683.819/0001-09, por 
seu representante, todos os interessados 
no respectivo ramo de atividade, para apresentarem 
ORÇAMENTO no prazo de 5 (cinco) dias corridos, para 
o objeto: 

O Formulário da Pesquisa de Preços 
e demais esclarecimentos poderão ser solicitados 
através do e-mail licitacaopresidentekennedy. 
es.leg.br ou por telefone: (28) 3535-1326. 
Presidente Kennedy/ES, 05 de junho de 2025 

Patrick Celso Ferreira Nunes 
Assessor de Compras 

Protocolo 1576563 

Santa Maria de Jetibá 

Dispensa de Licitação 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetiba/ES, de 
acordo com a Lei nº, 14,133/2021 torna público que 
no dia 24 de junho, estará aberta a possibilidade de 
envio de orçamentos por fornecedores interessados 
para o objeto descrito abaixo. Caso a quantidade 
pretendida de orçamentos não seja alcançada 
dentro do prazo estipulado, a pesquisa de preços 
poderá ser estendida. O termo de referência e os 
anexos poderão ser obtidas Pelo e-mail: comprasQ 
santamariadejetiba.es.leg.br e pelo telefone (27) 
9-9807-5660 ou no link https://s3.amazonaws.com/ 
el.com.br/portal/uploads/12111/documentos/1218/ 
l4fbf53ebc55b3e70c971590038008e6.pdf 

Dados da Contratação 
Processo Administrativo: nº 627/2025 
Processo de Dispensa: nº 20/2025 
Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE PLACA DE CAPTURA DE VIDEO 
DESTINADA A TV CAMARA 
Data de Início de Recebimento de Proposta: 
24/06/2025 
Data Finalde Recebimentode Proposta: 26/06/2025 
E-mail para envio de proposta: 
comprastQsantamariadejetiba.es.leg.br 
Instrução para o preenchimento do Orçamento: 
leitura do termo de referência; preenchimento, 
impressão, assinatura e envio do orçamento pessoal, 
digitalizado ou assinado eletronicamente. 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetiba, 20 de 
junho de 2025. 
Alessandra Binovo 
Agente de Contratação 

Protocolo 1576268
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2025 

(Processo Administrativo nº 627/2025 

A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, em atendimento ao 83º do art. 75 da 

Lei nº. 14.133/2021, torna público para conhecimento dos interessados, o presente aviso 

da Dispensa de Licitação nº 020/2025 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE PLACA DE CAPTURA DE VIDEO DESTINADA A TV CÂMARA 

Conforme Termo de Referência em anexo, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

Data e horário limite para 

apresentação das propostas: 
Dia 26/06/2025 (quinta-feira) até as 17:00 horas. 

Endereço Físico e Eletrônico: 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, Rua 

Dalmácio Espindula, nº 155, centro, CEP 29645- 

000, Santa Maria de Jetibá, sala da comissão 

Permanente de Licitações, ou na via eletrônica 

pelo seguinte e-mail: 

compras()santamariadejetiba.es.leg.br . 

Informações na sala da CPL. 

As empresas interessadas deverão entregar suas propostas (Anexo Il) 

pessoalmente ou via Email no Setor de Compras, localizado na sede da Câmara 

Municipal de Santa Maria de Jetibá (endereço na tabela acima), até 17 horas do dia 

26/06/2025 (quinta -feira), em um envelope lacrado ou via Email. 

O envelope deverá ou Email deverá conter, os seguintes dizeres: 

CNPJ: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá- ES, 

Aviso de Dispensa de Licitação nº 020/2025. 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

1 
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A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Santa 

Maria de Jetibá-ES será contatada para envio da documentação que comprove reunir as 

condições necessárias para contratar com a Administração, em até dais dias úteis após a 

convocação. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PLACA DE CAPTURA DE 

VIDEO DESTINADA A TV CÂMARA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1. Compõem este Aviso de Dispensa de Licitação, além das condições específicas, 

os seguintes documentos: 

1.1.1. ANEXO |- TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.1.2. ANEXO U - MODELO DE PROPOSTA; 

2 JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição do periférico descrito é essencial para atender à retomada operacional do 

Departamento de Edições da TV Câmara, visando a manutenção, atualização e melhoria 

do sistema que suportam o funcionamento durante as Sessões Legislativas da Câmara 

Municipal. O equipamento anteriormente utilizado (Tricaster) sofreu avarias técnicas 

irreparáveis, impossibilitando a transmissão ao vivo das Sessões Plenárias. Diante da 

necessidade de garantir a transparência dos trabalhos legislativos e o direito de acesso 

à informação por parte dos munícipes, faz-se urgente a aquisição de uma nova solução 

de captura e envio de vídeo, que viabilize o restabelecimento das transmissões ao vivo 

por meio das plataformas digitais da Câmara. 

3. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇOICOTAÇÃO: 
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3.1. O presente Aviso ficará disponível até a data limite de apresentação das propostas 

que deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, ou via 

Email (endereço na tabela acima). . 

3.2. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: Dia 26/06/2025 (quinta -feira) 

até às 17:00 horas. 

4. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL: 

4.1. Registro ativo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), conforme exigido 

pela Lei 14133. 

4.2. Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, conforme 

estipulado na legislação. 

4.3. Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), conforme 

exigido pela Lei 14133. 

44. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme determinação da Lei 

14133/2021 

4.5. Comprovação de inexistência de falência ou concordata da empresa, conforme 

exigido pela Lei 14133 e legislação pertinente. 

4.6. Apresentação de cópia de Contrato Social. 

4.7. Declaração de não empregar menores — Modelo fornecido pela Câmara Municipal. 

5. PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

5.1. A Proposta de preço poderá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 

Il deste Aviso. 

5.2. O preço ofertado não poderá exceder o valor GLOBAL praticado em mercado. 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

6.1. A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES poderá revogar o presente Aviso 

de Dispensa, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, 

decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

Câmera Mumicipal de Santa Meria de Jetibá “ros
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6.2. A Câmara deverá anular o presente Aviso de Dispensa, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

6.3. A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização. 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

Santa Maria de Jetibá, 22 de maio de 2025. 

Ganho 
ALESSANDRA BINOVO 
Agente de Contratações 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. APRESENTAÇÃO . 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação de empresa 

especializada para fornecimento de periférico de informática destinado ao Departamento 

de Edições da TV Câmara da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá. A aquisição 

destes itens visa atender às demandas operacionais da instituição, garantindo a retomada 

e o pleno funcionamento da infraestrutura de televisão/streaming das Sessões Plenárias. 

O periférico solicitado é fundamental para assegurar a eficiência, retomada e continuidade 

das transmissões/streaming legislativas. 

2. OBJETO 

2.1. Aquisição do periférico para uso na transmissão ao vivo das Sessões Plenárias da 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, com o objetivo de substituir o equipamento 

(Tricaster) danificado e restabelecer o serviço de streaming institucional da TV Câmara. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A aquisição do periférico descrito é essencial para atender à retomada operacional 

do Departamento de Edições da TV Câmara, visando a manutenção, atualização e 

melhoria do sistema que suportam o funcionamento durante as Sessões Legislativas da 

Câmara Municipal. O equipamento anteriormente utilizado (Tricaster) sofreu avarias 

técnicas irreparáveis, impossibilitando a transmissão ao vivo das Sessões Plenárias. 

Diante da necessidade de garantir a transparência dos trabalhos legislativos e o direito 

de acesso à informação por parte dos munícipes, faz-se urgente a aquisição de uma 

nova solução de captura e envio de vídeo, que viabilize o restabelecimento das 

transmissões ao vivo por meio das plataformas digitais da Câmara. 

4. OBJETIVOS 

- Restabelecer, de forma eficiente e estável, as transmissões ao vivo das Sessões 

Plenárias da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, garantindo a publicidade 

dos atos legislativos;
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«- Substituir o equipamento Tricaster, atualmente danificado, por uma solução 

moderna e compatível com a infraestrutura existente; 

- Assegurar a continuidade das atividades da TV Câmara, promovendo 

transparência, acesso à informação e participação cidadã por meio da internet; 

* Atender aos princípios da eficiência, economicidade e razoabilidade na aquisição 

pública, mediante a escolha de um equipamento tecnicamente adequado e 

financeiramente viável. 

5. ESPECIFICAÇÃO 

Item: | Quant | Tipo Descrição 

01 01 UND | Placa de Captura com 4 entradas HDMI compatível com 

OBS/vMix. 

CARACTERÍSTICAS: 

- Conectar até quatro dispositivos de fonte HDMI. 

- Quatro entradas independentes podem ser controladas de 

forma independente. 

- Entrada, captura e transmissão de vídeo, até resolução 

3840x2160p30 para cada canal. 

- PCle X4 de alta velocidade, baixa latência. 

ESPECIFICAÇÕES: 

Interface: PCle Gen 2 x4 

Entrada áudio de vídeo: HDMI 1.4 x 4 

Resolução Apoiada:. Até 2160p30, 1440p60, 1080p120, 

720p120 

Formato de vídeo: YUY2, NV12, RGB 

Resolução e Formato Máximo: 

3840x2160x30 NV 12; 1920X1080X120 NV12; 1920X1080x60 

YUY2; 1920X1080X30 XRGB. 

' 

6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
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6.1. O objeto desta contratação deverá ser entregue de forma integral, mediante 

solicitação de fornecimento pelo setor competente deste poder legislativo, no prazo de 30 

(trinta) dias. . 

6.2. A empresa contratada deverá efetuar a entrega do periférico conforme especificações 

descritas neste Termo de Referência. 

6.3. Após a entrega, o Departamento de Informática realizará a conferência dos itens, 

verificando se o periférico atendem às especificações técnicas estabelecidas, em até 5 

(cinco) dias úteis após a entrega. 

6.4. Caso algum item apresente defeito ou não esteja de acordo com as especificações, 

deverá ser efetuada sua substituição, em até 15 (quinze) dias. 

6.5. A empresa deverá estar rigorosamente de acordo com as normas legais, com 

produtos no prazo de validade e embalagens devidamente lacradas. Caso contrário a 

empresa deverá realizar a substituição imediata. 

7. PAGAMENTO 

7.4. O pagamento será efetuado pela tesouraria da Câmara Municipal, após a entrega 

total dos materiais descritos neste Termo de Referência, respeitando as especificações 

técnicas e a quantidade solicitada. 

7.2. Verificação e conferência dos materiais pelo Departamento de Informática da Câmara 

Municipal. 

7.3. Por fim, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do 

contrato, até o décimo.dia subsequente ao recebimento da nota e sua liquidação. 

7.4. Em caso de irregularidade dos materiais ou na documentação fiscal, o prazo de 

pagamento deverá ser contado a partir da correspondente regularização. 

8. CRITÉRIO DE ESCOLHA DA PROPOSTA 

8.1. O critério de julgamento será o menor preço global, de acordo com as 

especificações técnicas descritas no presente Termo de Referência. O item será avaliado, 

e a proposta vencedora será aquela que apresentar o menor valor global, observando o 

cumprimento das exigências técnicas. 
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9. PRAZOS E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

9.1. O objeto desta contratação deverá ser entregue de forma, integral, mediante 

solicitação de fornecimento pelo setor competente deste poder legislativo, no prazo de 30 

(trinta) dias. 

9.2. Caso o item entregue esteja em desacordo com as especificações técnicas ou 

apresente defeitos, a contratada terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos para 

providenciar a substituição, sem ônus adicional para a Câmara Municipal. 

9.3. Todas as despesas de tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e outros 

custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta contratação, 

correrão por conta exclusiva da contratada. 

9.4. O periférico adquirido deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contados a 

partir da data de recebimento definitivo do material, conforme termo de recebimento 

emitido pela Contratante. 

9.5. A garantia deve cobrir integralmente defeitos de fabricação, problemas de 

funcionamento e quaisquer falhas decorrentes do uso normal dos equipamentos. O 

fornecedor será responsável pela substituição ou reparo dos itens com defeito sem ônus 

adicional para a Contratante. 

9.6. O fornecedor deverá garantir suporte técnico especializado durante o período de 

garantia, devendo atender às solicitações da Contratante no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas após a notificação de defeito, e providenciar a solução definitiva do 

problema no prazo de até 15 (quinze) dias. 

9.7. No caso de defeitos que compromete o funcionamento do periférico e que não 

possam ser resolvidos no prazo estabelecido, o fornecedor deverá providenciar a 

substituição imediata do item defeituoso por outro novo, em perfeito estado de 

funcionamento, sem ônus adicional. 

9.8. Todos os custos relacionados ao transporte, substituição ou reparo do periférico 

durante o período de garantia serão de responsabilidade do fornecedor, sem custo 

adicional para a Contratante.
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10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Os recursos financeiros para o pagamento proverão da seguinte dotação 

orçamentária: 001001.0103100502.089 — Manutenção das Atividade Legislativa 

Especificações: Ficha 17 — Dotação: 44905200000 — Equipamento e Material Permanente 

11. OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE 

a) Fiscalizar os materiais entregues de acordo com a especificações; 

b) Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no objeto; 

c) A contratante, por meio de seu Departamento de Informática e de Edições, serão 

responsáveis por receberem e conferirem o item entregue pela contratada, verificando a 

conformidade com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência. 

Caso sejam constatadas inconformidades, a contratante deverá comunicar a empresa 

contratada para providências de ajuste ou substituição. 

d) Obrigar-se a empenhar os recursos orçamentários necessários ao pagamento; 

e) Efetuar o pagamento. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Comprometer-se a fornecer o material após solicitação de fornecimento pelo setor 

competente, emitida por este poder; 

b) Fornecer o material necessário a execução do contrato; 

c) No caso de os objetos não estarem dentro das normas exigidas, fazer a devida 

substituição no prazo de 10 (dez) dias; 

d) Fornecer nota fiscal dos materiais. 

13. SANÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. O não cumprimento das disposições deste termo de referência e seus anexos 

implicará sansões descritas no contrato deste processo além da aplicação de multa de 

acordo com a Lei. 
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14. FISCAL E GESTOR DO CONTRATO 

14.1. A fiscalização do instrumento contratual ficará a cargo do servidor a ser designado 

pelo presidente da Câmara. 

Santa Maria de Jetibá-ES, 16 de junho de 2025. 

/ i (f 

PIE ia A das HD os o 

* FERNANDO ANTÔNIO DA SILVA 
Responsável pela formalização da demanda 
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ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Processo: 627/2025 ; 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PLACA DE 

CAPTURA DE VIDEO DESTINADA A TV CÂMARA conforme as características, 

especificações, quantitativos e condições descritas no Termo de Referência. 

Item: | Quant | Tipo Descrição VALOR VALOR 

UNIT TOTAL 

01 01 UND | Placa de Captura com 4 entradas 

HDMI compatível com OBS/vMix. 

CARACTERÍSTICAS: 

- Conectar até quatro dispositivos de 

fonte HDMI. 

- Quatro entradas independentes 

podem ser controladas de forma 

independente. 

- Entrada, captura e transmissão de 

vídeo, até resolução 3840x2160p30 

para cada canal. 

- PCle X4 de alta velocidade, baixa 

latência. 

ESPECIFICAÇÕES: 

Interface: PCle Gen 2 x4 " 

Entrada áudio de vídeo: HDMI 1.4 x 

4 

Resolução Apoiada: Até 2160p30, 

1440p60, 1080p120, 720p120 

Formato de vídeo: YUY2, NV12, 

RGB 



Câmera Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

Resolução e Formato Máximo: 

3840x2160x30 NV12; 

1920X1080X120 NV12; 

1920X1080X60 YUY2; 

1920X1080X30 XRGB. 

Valor Global da Proposta: 

Validade da Proposta: 60 dias; 

Despesas inerentes a imposto, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da empresa contratada; 

a) Razão Social da Empresa: 

b) CNPJ: 

c) Endereço: 

(Cidade/UF), de de 2025. 

Assinatura do Responsável e Carimbo da Empresa



E 
% Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Estado do Espírito Santo 

Rua Dalmácio Espíndula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29645-000 

Contato: (27) 3263-1175 ou 3263-1077 E-mail: contato(Dsantamariadejetiba.es.leg.br 

PROCESSO Nº. 627/2025 

DETALHAMENTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PLACA 

DE CAPTURA DE VIDEO DESTINADA A TV CÂMARA 

REQUERENTE: FERNANDO ANTONIO DA SILVA 

JUSTIFICATIVA 

AUSÊNCIA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E ANÁLISE DE RISCOS. 

Nos termos do art. 14, da IN SEGES/ME nº 58/2022, art. 20, $ 2º, da IN 

MPDG nº 05/2017, combinada com a IN SEGES/ME nº 98/2022 e RESOLUÇÃO 

INTERNA nº 04/2023 art. 15, 8 2º, bem como, do art. 72, |, da Lei nº 14.133/2021, que 

conferem discricionariedade à Administração para elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar e da Análise de Riscos, entende-se, para os fins dos presentes autos, que a 

menor complexidade do objeto e o pequeno valor torna prescindível a necessidade de 

elaboração desses documentos (art. 75, inc. le Il da Lei 14.133/21). 

De toda forma, as informações necessárias e suficientes capazes de 

demonstrar o interesse público, provendo a devida segurança transacional, estão 

registradas nos documentos que compõem a instrução processual. 

Diante do exposto, encaminho ao SETOR JURÍDICO para as devidas 

análises e parecer. 

Santa Maria de Jetibá, Espírito Santo, 27 de junho de 2025. 

Agente de Contratações 

E 
Maria ns



27/06/2025, 10:22 Relatório do Quadro Comparativo de Preços 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIE 

Santa Maria de Jetibá - ES 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua DALMACIO ESFINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP; 29645-000 

ENPA Nº 31.815.897/0001-35 

Relatório do Quadro Comparativo de Preços 

23 - Pesquisa de Preços Nº 000023/2025 - 17 Legenda 

1º Lugar 

2º Lugar 

3º Lugar 

Observação: 

NETWORK BIT TECH ALESSANDRO ALFA TECNOLOGIA Média Aritmética Média Mediana 
Nº ILote Iii Quantidade |Unidade| INFORMATICA LTDA | INFORMATICA LTDA MULLER LTDA Simples 

Unitário] Total Unitário] Total) Unitário] Total) Unitário] Total Unitário] Total 

00100591 - PLACA DE 2.100,000000 3.100,00] 2:795,000000 2.799,00) 2.800,000000 2.800,00 | 3,199,000000 

1 CAPTURA COM 4 ENTRADAS 1 unidade 
HOMI 

Unitário| Total 

3.189,00] 2.974,500000 2.874,50) 2.950,000000 2:950,00 

Total: 3.100,00) 2.799,00 2.800,00 3.198,00 2.974,50 2.950,00 

Gerado por: alessandra.binovo Gerado em: 27/06/2025 10:22 

https://gpiZ0.cloud.el.com.br/birfoutput? report=compras%2Fcp compra quadro comparativo.rptdesignk& format=htmi& pageoverilow=0& overwrite=false 



27/06/2025, 10:22 Relatório do Quadro Comparativo de Preços z 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIE 

Santa Maria de Jetibá - ES 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Rua DALMÁCIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ Nº 31.815.897/0001-35 

Relatório do Quadro Comparativo de Preços 

23 - Pesquisa de Preço Legenda 

1º Lugar 

2º Lugar 

3º Lugar 

Observação: 

Desvio Padrão 

Unitário! Total 
Nº [Lote tem Quantidade |Unidade 

00100591 - PLACA DE 206,075229 206,08 

| CAPTURA COM 4 ENTRADAS 1 unidade 

HDMI 

Total: 206,08 

Gerado por: alessandra.binovo 2 de 2 Gerado em: 27/06/2025 10:22 

https://gpiZ0.cloud.el.com.br/bir/output? report=compras%ã2Fcp compra quadro, comparativo.rptdes ign&& format-himiã& pageoverflow=0& overwritestalse 



27/06/2025, 11:36 about:-blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

10.870.443/0001-97 18/05/2009 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
BIT TECH INFORMATICA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
BIT TECH INFORMATICA ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 

33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
82.99-7-07 - Salas de acesso à internet 
85.99.6-03 - Treinamento em informática 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

niMERO E SEO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | UN ADENDERTURA 

| 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 « Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

AV FREDERICO GRULKE 740 LOJA B 

CEP BAIRRÓ/DISTRITO MUNICÍPIO UF 

29.645-000 CENTRO SANTA MARIA DE JETIBA ES 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
BITTECH.ADMG HOTMAIL.COM (27) 3263-2085 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
tita 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 18/05/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL , DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
dttthtkk dtbitidk 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/06/2025 às 11:36:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1H



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BIT TECH INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 10.870.443/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradaria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <http://mumw.pofn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 08:03:06 do dia 20/05/2025 <hora e data de Brasiília>. 
Válida até 16/11/2025. 
Código de controle da certidão: BOE9.D7CE.1D99.9FEAA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



27/06/2025, 11:25 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF . 

Inscrição: 10.870.443/0001-97 

Razão 
E BIT TECH INFORMATICA LTDA ME 

Social: A 
Endereço: AV FREDERICO GRULKE 740 LOJA B / CENTRO / SANTA MARIA DE JETIBA 

/ ES / 29645-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/06/2025 a 10/07/2025 

Certificação Número: 2025061104231579815633 

Informação obtida em 27/06/2025 11:26:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www .caixa.gov.br 

https:!iconsulta-crf.caixa.gov.briconsultacrfipages/consultaEmpregador.jsf 11



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

SECRETARIA DE FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nº 7288/2025 

Certifico, para os devido fins que: 
BIT TECH INFORMATICA LTDA 

CPF/CNPJ: 10.870.443/0001-97 

Endereço: Avenida FREDERICO GRULKE. Nº740, LOJA B - CENTRO 
- Santa Maria de Jetibá-ES CEP: 29645-000 

Acha-se quites com esta repartição até a presente data ressalvando o 
direito de cobrar débitos que venham a ser apurados posteriormente à 
expedição desta Certidão, que decorram descumprimento de 

disposição, concernentes à incidência e lançamentos de tributos. 

Chave de Validação WEB:66150d62 

Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá, Sexta-feira, 27 de Junho 

de 2025 

Esta certidão possui validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

RUA Dalmácia Espindula, 115, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES - ES CNPJ: 36.388.445/0001-38 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BIT TECH INFORMATICA LIDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 10.870,.443/0001-97 

Certidão nº: 36340014/2025 . 

Expedição: 27/06/2025, às 11:28:02 

validade: 24/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que BIT TECH INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.870.443/0001-97, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJUT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.



27/06/2025, 11:27 Emissão de Certidão Negativa 

PODER 3 JUDICIÁRIO . 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

R. Des, Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29,.050-275 | Tel: (27) 3334-2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E 

CONCORDATA) 
Dados da Certidão 

Razão Social: BIT TECH INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 10.870.443/0001-97 

Data de Expedição: 27/06/2025 11:28:43 Validade: 30 DIAS 

Nº da Certidão: * 2024758637 * 

-- ENDEREÇO -- 

Municipio: - NÃO INFORMADO - Bairro: - NÃO INFORMADO - 

Logradouro: - NÃO INFORMADO - Número: - NÃO INFORMADO - 
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP; - NÃO INFORMADO - 
-- CONTATO -- 

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: | - NÃO INFORMADO - 
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO - 

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do 
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante. 

Observações CT o . rm 

a, Certidão expedida gratuitamente através da Internet; 
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e/ou destinatário; 
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467 

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
certidão; 

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espirito Santo - 
umumuutjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado; 

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal 
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juizo de Vitória; 

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela, 
Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial 
(observado o item e); 

g. Às ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais; 
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica, 

|. À base de dados do sistema de gerenciamento processual (13 INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2a 
INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário 
do Estado do Espirito Santo, com exceção do SEEU; 

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado — SEEU deverá ser requerida ao Cartório do 
Oficio de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto nº. 009/2021. 

https'sistemas.ljes.jus.bricertidaonegativaisistemas/certidao/CERTIDAOIMPRESSAO.cfm?CFID=924580&CFTOKEN=55574074 141



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2 

Certidão Nº 20250000937621 

Identificação do Requerente: CNPJ Nº 10.870.443/0001-97 

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 

Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 

« isquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 

do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002. 

Certidão emitida em 27/06/2025, válida até 25/09/2025. 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 

www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual. 

Vitória, 27/06/2025. 

Autenticação eletrônica: 000F.643D.3030.419F 



DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENORES 

(Razão Social da 
Empresa): BIT TECH iNFoRmA Tica LTDA 

CNPJ: Lo. Mo 443/0001 -9% 

Endereço: AVENIDA FREDERICO GRULKE LO 3A B,Nº94D 

Telefone: (QU 993 2% -19%5 E-mail: VENDAS, RiT TEcMÁD EMAIL -Com 

Declaração de Atendimento à Legislação sobre Trabalho de Menores 

Eu, GERiMiAS AN ERTSCHIAK 
portador(a) do CPF º  na qualidade de 

representante legal desta empresa, DECLARO, para os devidos fins de direito e 

sob as penas da lei, que a referida empresa não emprega é nem empregará 

menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, conforme o 

artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, nem menores de 16 anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme 

disposto no artigo 7º, inciso XXXII, da Constituição Federal e na Lei nº 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Esta declaração é feita em atendimento ao disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e 

contratação para a Administração Pública. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração, ciente das 

responsabilidades legais decorrentes de eventual declaração falsa. 

(Localidade), (Data). 

d2 NE JUV4o DE Joas 
BIT TECH INFORMA | 

10.570.4430001-97 
— Av: Frederico Grulke, 740- Loja B 

e Centro - CEP 29.645-000 
Santa Hera de Joibá-ES 

ome do Representante Legal)



INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EIRELI 

CNPJ: 10.870.443/0001-97 

GERIMIAS MIERTSCHINK, brasileiro, solteiro, natural de   nascido em  de 

e  técnico em informática, portador do CPF nº  e 

Documento de Identidade nº  - SPTCI/ES, residente e domiciliado na  

  Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, Cep 29.645- 

000, resolve alterar e consolidar a Empresa de Responsabilidade Limitada — EIRELI, 

BIT TECH INFORMÁTICA EIRELI, com sede na Avenida Frederico Grulke, nº 740, Loja 

B, Centro, Santa Maria de Jetibá — ES, CEP: 29.645-000, inscrito na Junta Comercial 

sob NIRE 32600231166 em 18 de maio de 2009 e no CNPJ sob nº 10.870.443/0001-97, 

mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa resolve incluir e alterar o objeto social e as 

atividades da seguinte forma: 

Objeto Social: 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 

Atividade de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; Reparação e 

manutenção de equipamentos de comunicação; Comércio varejista especializado de 

equipamentos de telefonia e comunicação; Reparação e manutenção de computadores 

e de equipamentos periféricos; Salas de acesso à internet; Provedores de acesso às 

redes de comunicações; Treinamento em informática; Instalação de máquinas e 

equipamentos industriais; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 

Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 

4 

| 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/11/2019 10:17 SOB Nº 20192657160. 
PROTOCOLO: 192657160 DE 13/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905311039. NIRE: 32600231166. 
BIT TECH INFORMATICA EIRELI 

Paulo Cezar Juffo 
JUCEES SECRETÁRIO-GERAL 

VITÓRIA, 19/11/2019 
www. simplifica.es.gov.br 

«q
u 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EIRELI 

CNPJ: 10.870.443/0001-97 

anteriormente, sem operar; Instalação de outros equipamentos não especificados 

anteriormente, dentre outras: Equipamentos de energia solar. 

Atividade Principal: 

47.51-2/014 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática; 

Atividades Secundárias: 

4753-9/00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo; 

8020-0/01 — Atividade de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 

9512-6/00 — Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação; 

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação; 

9511-8/00 — Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 

8299-7/07 — Salas de acesso à internet; 

6190-6/01 — Provedores de acesso às redes de comunicações; 

8599-6/03 — Treinamento em informática; 

3321-0/00 — Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 

4763-8/01 — Comércio vareiista de brinquedos e artigos recreativos; 

7739-0/99 — Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operar; 

3329-5/99 — Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente; 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EIRELI 

CNPJ: 10.870.443/0001-97 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Contrato Social, com a 

sequinte redação: 

GERIMIAS MIERTSCHINK, brasileiro, solteiro, natural de   nascido em  

 técnico em informática, portador do CPF nº  e 

Documento de Identidade nº  - SPTC/ES, residente e domiciliado na  

 Santa Maria de Jetibá-ES, Cep 29.645- 

000. 

E
m
 

DO NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa adotará como nome empresarial a seguinte firma: 

BIT TECH INFORMÁTICA EIRELI e nome Fantasia: BIT TECH INFORMATICA. 

DA SEDE 

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa terá sua sede no seguinte endereço na Avenida 

Frederico Grulke, nº 740, Loja B, Centro, Santa Maria de Jetibá — ES, CEP: 29.645-000. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa terá por objeto o exercício das seguintes 

atividades econômicas: 

Objeto Social: 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática: 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 

3 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EIRELI 

CNPJ: 10.870.443/0001-97 

Atividade de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; Reparação e 

manutenção de equipamentos de comunicação; Comércio varejista especializado de 

equipamentos de telefonia e comunicação; Reparação e manutenção de computadores 

e de equipamentos periféricos; Salas de acesso à intemet; Provedores de acesso às 

redes de comunicações; Treinamento em informática; Instalação de máquinas e 

equipamentos industriais, Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 

Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 

anteriormente, sem operar; Instalação de outros equipamentos não especificados 

anteriormente, dentre outras: Equipamentos de energia solar. 

Atividade Principal: 

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática; 

Atividades Secundárias: 

4753-9/00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo; 

8020-0/01 — Atividade de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 

9512-6/00 — Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação; 

4752-1100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação; 

9511-8/00 — Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 

8299-7/07 — Salas de acesso à internet; 

6190-6/01 — Provedores de acesso às redes de comunicações; 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EIRELI 

CNPJ: 10.870.443/0001-97 

8599-6/03 — Treinamento em informática; 

3321-0/00 — Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 

4763-6/01 — Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 

7739-0/99 — Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operar; 

3329-5/99 — Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente; 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA QUARTA - O capital é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 

100.000 (cem mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um) cada uma, sendo subscrito 

e totalmente integralizados em moeda corrente do País. 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO 

CLÁUSULA QUINTA - A empresa iniciou suas atividades a partir de 18 de maio de 

2009 e seu prazo de duração será indeterminado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA - A administração será exercida pelo titular Sr. GERIMIAS 

MIERTSCHINK, que representará legalmente a empresa é poderá praticar todo e 

qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
1 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EIRELI 

CNPJ: 10.870.443/0001-97 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 

CLÁUSULA OITAVA - O administrador da empresa Sr. GERIMIAS MIERTSCHINK 

declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 

empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussã 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

DO PRO LABORE 

CLÁUSULA NONA - O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA - Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o 

exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo interesse na continuidade, O 

valor de seus haveres será apurado e líiquidado com base na situação patrimonial da 

empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EIRELI 

CNPJ: 10.870.443/0001-97 

DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, 

que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual: de responsabilidade 

limitada. 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O empresário declara que a atividade se enquadra 

em Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 

no $ 4º do art. 3º da mencionada lei. 

| E, por estar assim alterado, assino o presente instrumento, em 01 (um) vias. 

Santa Maria de Jetibá - ES, em 12 de novembro de 2019 

sd, 
Kindel 

ce esc 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Je 
Estado do Espírito Santo 

Rua Dalmácio Espindula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetiba-ES, CEP: 29.645.000 
Telefax: (0xx27) 3263-1175 ou 3263-1077 E-mail: contatoGDcamarasantamaria es.gov.br 

www camarasantamaria.es.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 627/2025 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de placa de captura de vídeo 

destinada a TV Câmara 

REQUERENTE: Fernando Antonio da Silva 

JUSTIFICATIVA - COMPRA DIRETA 

O processo nº 627/2025 refere- se a: Contratação de empresa para aquisição de 

placa de captura de vídeo destinada a TV Câmara. 

A compra direta foi realizada com base na dispensa de licitação em razão do valor de 

aquisição, conforme estabelecido no Artigo 7 da Lei n 14.133/2021. Este artigo permite 

a dispensa de licitação para contratações cujo valor não ultrapasse os limites 

estabelecidos pela legislação. 

A condução do Processo nº 627/2025 seguiu rigorosamente os preceitos legais 

aplicáveis, promovendo a transparência, a competitividade e a economicidade na 

Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços de limpeza, 

conservação e higienização dos veículos oficiais. 

Santa Maria de Jetibá — 27 de junho 2025. 

ALESSANDRA 
Agente de Contratações



Câmara Municipal de Santa Maria de Jeti 
Estado do Espírito Santo 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 627/2025 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de placa de captura de vídeo 

destinada a TV Câmara ' 

REQUERENTE: Fernando Antonio da Silva 

JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O processo nº 627/2025 refere-se a Contratação de empresa para aquisição de placa 

de captura de vídeo destinada a TV Câmara protocolado no dia 17/06/2025 pelo 

servidor Fernando Antonio da Silva tem na formalização de demanda a seguinte 

justificativa de contratação: A presente contratação tem por finalidade suprir a 

necessidade urgente de retomada das transmissões ao vivo das Sessões Plenárias da 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetiba, atividade essencial para a promoção da 

transparência, da publicidade dos atos legislativos e do acesso à informação por parte 

da população. O equipamento anteriormente utilizado para esse fim, um switcher de 

vídeo do tipo Tricaster, sofreu danos técnicos que o tornaram inoperante e sem 

viabilidade de reparo, comprometendo integralmente a capacidade de captação e 

transmissão das sessões da TV Câmara. Diante disso, a aquisição de uma nova 

solução de captura de vídeo mostra-se imprescindível para restaurar as atividades de 

streaming, que são parte integrante da política institucional de comunicação e 

prestação de contas à sociedade. 

A aquisição de uma placa de captura de vídeo moderna, compatível com a 

infraestrutura atual e com os principais softwares de transmissão, permitirá à Câmara 

Municipal restabelecer o serviço com eficiência, baixo custo e rapidez, sem a 

necessidade de investimento imediato em sistemas mais complexos. 

Dessa forma, a demanda apresenta-se plenamente justificada, diante da urgência em 

restabelecer as transmissões legislativas e da impossibilidade de continuidade das 

atividades sem a substituição do equipamento danificado.
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Ressalto que a referida justificativa e necessidade da contratação encontra-se também 

justificada no TERMO DE REFERÊNCIA. 

Santa Maria de Jetibá — 27 de junho de 2025 

Ê L [ 
ALESSANDRA BINSvO 
Agente de Contratações 
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RELATÓRIO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 514/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de periférico de 

informática (placa de captura com 4 entradas HDMI) para atender à demanda do 

Departamento de Edições da TV Câmara da Câmara Municipal de Santa Maria de 

Jetibá — ES. 

1. INTRODUÇÃO 

Este relatório tem como finalidade apresentar a análise técnica e a justificativa para a 

contratação de empresa para fornecimento de placa de captura HDMI destinada à 

retomada das transmissões ao vivo das Sessões Plenárias da Câmara Municipal, por 

meio da TV Câmara. A contratação visa substituir o equipamento Tricaster, 

atualmente danificado, e restabelecer os serviços de transmissão ao vivo via 

plataformas digitais. 

2. FUNDAMENTO LEGAL E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O presente processo foi instruído com base no art. 75, inciso Il, da Lei nº 

14,133/2021, e será julgado conforme critério de menor preço global, conforme 

disposto no item 8.1 do Termo de Referência. 

3. OBJETO 
' 

Aquisição de 01 (uma) unidade de placa de captura com 4 entradas HDMI 

compatível com OBS/vMix, conforme especificações técnicas detalhadas no Termo 

de Referência. 

4. ANÁLISE DAS PROPOSTAS RECEBIDAS 

Foram consultadas quatro empresas, conforme balizamento:
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Empresa Valor Unitário (R$) | Valor Total (R$) 

Bit Tech Informática LTDA | R$ 2.799,00 2.799,00 

Alessandro Múller R$ 2.800,00 2.800,00 

Network Informática LTDA R$ 3.100,00 3.100,00 

E Tecnologia LTDA R$ 3.199,00 3.199,00 

A proposta da empresa Bit Tech Informática LTDA — CNPJ 10.870.443/0001-97 

apresenta o menor valor global, sendo considerada a mais vantajosa para a 

Administração Pública. 

A média aritmética simples das propostas foi de R$ 2.974,50, com mediana de R$ 

2.950,00, o que comprova que a proposta vencedora está dentro da realidade do 

mercado. 

5. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 

A escolha da empresa Bit Tech Informática LTDA -« CNPJ 10.870.443/0001-97 se 

justifica com base nos seguintes pontos: 

* Menor valor global entre as propostas válidas; 

s Atendimento pleno às especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência; R 

* Produto com entrega integral em até 30 dias corridos, conforme cronograma 

previsto; 

- Garantia de 12 meses para defeitos de fabricação e funcionamento; 

e Proposta dentro da média de mercado, com preço considerado exequível.
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A aquisição se mostra necessária, urgente e vantajosa, tendo em vista que a placa 

permitirá a retomada imediata do serviço de transmissão legislativa ao vivo, 

essencial para garantir transparência e acesso à informação pública. 

6. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

O valor total da contratação será de R$ 2.799,00 (dois mil setecentos e noventa e 

nove reais). 

7. CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTO 

Diante da análise técnica apresentada e da vantajosidade da proposta, recomenda- 

se a contratação da empresa Bit Tech Informática LTDA - CNPJ 10.870.443/0001- 

97, por atender integralmente aos requisitos do Termo de Referência e da legislação 

vigente, oferecendo o menor preço global entre as propostas habilitadas. 

Encaminha-se este relatório à autoridade jurídica competente para fins de parecer e 

posterior ratificação do Presidente. 

Santa Maria de Jetibá — 27 de junho de 2025 

ALESSANDRA B (6) 

Agente de Contratações



30/06/2025, 09:17 Saldo de Dotações 

ESPÍRITO SANTO 

31.815.897/0001-35 

SALDO DE DOTAÇÃO SIMPLES 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

2025 - JUNHO 

Descrição Ficha Fonte Asia. Eni Saldo Real 
UM] "CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 
001 - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá | 

001 001 01 031 0050 2,089 = Manutenção das Atividades Legislativas 

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE | GO00017 | 5000000000] 300.000,00 206.325,00 6.325,00 

TOTAL PROJETO/ATIVIDADE: 300.000,00 206.325,00 6.325,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 300.000,00 206.325,00 6.325,00 

TOTAL DO ÓRGAO: 300.000,00 206.325,00 6.325,00 
TOTAL GERAL: 300.000,00 246.325,00) 6.325,00 

Local/Data/Assinatura “ 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBA, M0 de junho de 2025 

AE e 
FLÁVIA COLOMBO DALCOL 

Contador (a) 

Gerado por: flavia.dalcol 
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30/06/2025, 10:49 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

Santa Maria de Jetiha - ES 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 16.143 

Participante AGENTE DE CONTRATACÕES 

Responsável ALESSANDRA BINOVO 

Data e Hora 30/06/2025 10:49 

* — ALESSANDRÁ ENGVO 
AGENTE DE CONT ES 

Santa Maria de Jetiba, 30 de junho de 2025 

PROTOCOLO ENCAMINHAMENTO 

Protocalo; Processo REQUERIMENTO Nº Segue protocolo para as devidas providências. 

000627/2025 RECEBIMENTO 

Origem: FERNANDO ANTONIO DA SILVA pis Providancias 
Contato: FERNANDO ANTONIO DA SILVA Favor tamar as devidas providências conforma 

Requerente: LEONE DOS SANTOS CALLOT alieititdios o. 
Assunto: DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DE DEMANDA O 16 |! 25 LITE 

Detalhamento: Requer aquisição de placas de captura. SECRETARIA JURIDICA 

Gerado por: alessandra.binovo 1 de 1 30/06/2025 10:49 

bttos daniel eoud alocar Bribintioltmiot? ranort=acessonbIFea sem comprovante envio rntdaesinnã? farmmatehimi?  nansavarflsasS0M mar si



Câmara Municipal de Santa Maria de Jetib 
Estado do Espírito Santo 

Pis
 

PARECER JURÍDICO Nº 306/2025 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE 

PLACA DE CAPTURA DE VÍDEO, 

Solicitante: Chefe de Departamento de Edições TV Câmara 

Órgão: Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Processo nº 627/2025 

Tratam os presentes autos de processo administrativo originário do Departamento de 

Edições TV Câmara, objetivando a aquisição de placa de captura de vídeo, destinada à 

TV Câmara, conforme Documento de Formalização de Demanda de fls. 02/03 e Termo 

de Referência de fis. 04/09. 

O processo encontra-se instruído com: Documento de Formalização da Demanda (fls. 

02/03); Termo de Referência, contendo a justificativa e o objeto da contratação (fls. 

04/09); Autorização de Dispensa de Licitação (fl. 10); Solicitação da contratação (fl. 11); 

Orçamentos (fls. 12, 13, 14 e 15); Comprovante de publicação o aviso de dispensa, no 

dia 24 de junho de 2025 (fls. 16); Aviso de dispensa de licitação nº 20/2025 e seus 

anexos (fls. 17/28); Justificativa de ausência de estudo técnico preliminar e análise de 

riscos (fl. 29): Relatório do Quadro Comparativo de Preços (fls. 30/31); Cartão CNPJ (fl. 

32); Certidão negativa de débitos federal (fl. 33); Certificado de regularidade do FGTS 

(fl. 34); Certidão negativa de débitos municipal (fl. 35); Certidão negativa de débitos 

trabalhistas (fl. 36); Certidão negativa de falência e concordata (fl. 37); Certidão 

negativa de débitos estadual (fl. 38); Declaração de que a empresa não emprega 

menores, em atendimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (fl. 39); 

Contrato social (fls. 40/47); Justificativa de compra direta (fl. 48); Justificativa de 

necessidade da contratação (fls. 49/50); Relatório do agente de contratação (fl. 51/53); 

Saldo de dotação orçamentária (fl. 54). 

É a síntese necessária aos autos. 
4 

A licitação trata-se de procedimento obrigatório à Administração Pública para efetuar 

suas contratações, consoante preceitua o artigo 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal', ressalvados os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação enumerados 

CArt. 37. 4 administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos principios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e aliegnações serão contratados mediante processo de 

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 



Câmera Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Estado do Espírito Santo 

nos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/2021, casos em que a Administração poderá 

celebrar contrato diretamente com o particular, desde que observado o interesse 

público. 

O artigo 75, inciso Il, da Lei 14.133/21, estabelece que: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

(5a) 
Il - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 

caso de outros serviços e compras, 

Nos moldes previstos no artigo 75, inciso Il, da Lei nº 14.133/21, com atualização de 

valores dada pelo Decreto nº 12.343/2024, a licitação será dispensável quando a 

aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois 

mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). Sabe-se que, cabe 

ao administrador fazer a análise do caso concreto com relação ao custo-benefício 

desse procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse 

público que a contratação direta proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização de 

um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e a celebração 

do contrato (havendo exceções, na forma do artigo 95 da lei nº 14.133/21). 

O preço máximo total estimado para a presente aquisição é de R$ 2.799,00 (dois mil, 

setecentos e noventa e nove reais), conforme relatório do quadro comparativo de 

preços de fls. 30/31, valor que se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, 

inciso Il, da Lei nº 14.133/21. 

Para chegar à proposta mais vantajosa para a Administração Pública, foram coletados 

os orçamentos de fls. 12, 13, 14 e 15, de modo que a pesquisa de preços foi efetivada 

na forma do artigo 23 da Lei nº 14.133/21. 

+ 

A detentora do melhor preço foi a empresa Bit Tech Informática LTDA, inscrita no 

CNPJ sob nº 10.870.443/0001-97, que apresentou os documento de habilitação jurídica 

e regularidade fiscal (fis. 32/47), pelo valor total de R$ 2.799,00 (dois mil, setecentos e 

noventa e nove reais), conforme orçamento de fl. 13. 

É cediço que, na contratação direta através de dispensa de licitação, conforme 

mencionado alhures, o Administrador deve buscar atender sempre o interesse público, 

oa



Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espirito Santo 

dentro do menor espaço de tempo e no melhor preço possível, objetivando, assim, a 

preservação do patrimônio público. 

Diante do exposto, OPINAMOS pela legalidade do processo de contratação direta para 

a aquisição/contratação de bens/serviços, por meio de Dispensa de Licitação, 

fundamentada no artigo 75, inciso Il, da Lei nº 14,133/2021, opinando, assim, pelo 

regular prosseguimento do feito, devendo ser realizada a publicação da dispensa, 

mediante empenho prévio da despesa, liquidação e posterior pagamento. 

Encaminho os autos ao Senhor Presidente para ratificação da contratação e, 

posteriormente, ao agente de contratações para proceder à publicação nos termos do 

artigo 72. parágrafo único e artigo 94, ambos da Lei nº 14.133/2021. 

É o parecer, S.M.J. 

Santa Maria de Jetibá-ES, 30 de junho de 2025. 

KO É Falo sa pus 

Hélien Kuster Ribeiro 

Assessoria Jurídica 

OABIES 34,749



MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Camara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Santa Mara de Jetibá - ES 

Relatório de Comprovante de Envio de Atividades 

ORIGEM 

Remessa Nº 16.147 

Participante SECRETARIA JURIDICA 

Responsável HELLEN KUSTER RIBEIRO 

Datae Hora 30/06/2025 11:40 

HELLEN KUSTER RIBEIRO 
SECRETÁRIA JURÍDICA 

Santa Maria de Jetibá, 30 de junho de 2025 

PROTOCOLO 

Protócalo: 

Origem: 

Contato: 

Requerente: 

Assunto: 

Detalhamento: 

ENCAMINHAMENTO 

Processo REQUERIMENTO Nº fo Gabinete da Presidência, 

000627/2025 Segue o processo para ratificação da Dispensa de Licitação. 

FERNANDO ANTONIO DA SILVA Respeitosamente, 
RECEBIMENTO 

Para Providências 
FERNANDO ANTONIO DA SILVA 

LEONE DOS SANTOS CALLOT Favor tomar as devidas providências conforme 
solicitado, 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA q E 
30/06 1 às Cori A 

Requer aquisição de placas de captura. GABINETE DA PRESIDENCIA 

"Gerado por: hellen.ribeiro q de 1 30/08/2025 11:40



Câmera Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Considerando o parecer jurídico retro, ratífico a dispensa de licitação para aquisição de 

01 (uma) placa de captura de video (aviso de dispensa nº 20/2025). 

Valor da contratação: R$ 2.799,00 (dois mil, setecentos e noventa e nove reais) 

Santa Maria de Jetibá/ES, 30 de junho de 2025. 

Carlos Alberto Wruck Espíndula 

Presidente da Câmara 
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Ato que autoriza a Contratação Direta nº 

ntraiações Publicas 

000020/2025 

Ultima atualização 30/06:2025 

Local: Santa Maria de Jetibá /ES Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Unidade compradora: 3181589/000135 - Camara Municipal de Santa Maria Jetiba 

Modalidade da contratação: Dispensa 

Tipo: Áto que autoriza a Contratação Direta 

Fonte orçamentária: Não informada 

Modo de disputa: Não se aplica 

Data de divulgação no PNCP: 30/05/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

contratação PNCP; 31815857000135-1-000022/2025 

Objeto: 

Amparo legal: Lei 14133/2021, Art. 75,1 
. 

Registro de preço: Não 

Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA 

Aguisição de uma placa de captura de video destinada a Tv Câmara com finalidade-de transmitir as sessões desta casa de 

Lais, 

Informação complementar; 

Aquisição de uma placa de captura de vídeo destinada a Tv Camara com finalidade de Lransmilir as sessões desta casa de 

Leis, 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 2.974,50 

Itens 

Número - 

COMPRA 

R$ 278900 

Arquivos Histórico 

Descrição - 

PLACA DE CAPTURA COM 4 

ENTRADAS HDMI 

llae Liens 

Quantidade - Valor unitário estimado - 

R$ 2.974,50 

Páginá | 1 = q 



30/06/2025, 14:18 Nota de Autorização 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ [a 
Santa Maria de Jetibá - ES tam (A 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá e 

Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 3 1 

CNPJ: 31.815.897/0001-35 

Autorização de Empenho (AE) - Ordinário 
Nº 000079/2025 - 30/06/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 000627/2025 

Origem Dispensa Nº 000020/2025 

Lei 14.133/2021, Artigo 75, Inciso II 

00000001 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

00000001.00000001 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

Entrega / | 00000001.00000007 SETOR DE INFORMATICA a 

Execução | Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

BIT TECH INFORMATICA LTDA 10.870,443/0001-97 

Fomecedor | Avenida BARRACÃO DE RIO POSSMOSER, ZONA RURAL, 740 - CENTRO - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil - CEP; 
e Proposta 29645-000 (27)3263-2085 biltech admiBhotmail. com 

Condições de Pagamento: 10 DIAS APOS EMISSAO N.F. Entrega/ Execução: 90 Dia(s) 

Requerente 

Ficha: 17/2025 

Elemento Despesa: 44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

Orçamento | Fante Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Histórico Aquisição de uma placa de captura de vídeo destinada a Tv Câmara com finalidade de transmitir as sessões desta 
casa de Leis. 

Nº Lote liem Unidade —Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

1 00100591 - PLACA DE CAPTURA COM 4 unidade 1,000000 2.799,000000 2:799,00 
ENTRADAS HDMI 

compativel com OBS/vMix. 
CARACTERÍSTICAS 

| - Coneciar até quatro dispositivos de fonte 

HDMI. 
- Quatro entradas independentes podem ser 
controladas de forma independente. 

- Entrada, captura e transmissão de vídeo, 

até resolução 3840x2160pS0 para cada 
canal. 

- PCle X4 de alta velocidade, baixa latência. 

ESPECIFICAÇÕES 

Interface PCle Gen 2 x4 
Entrada áudio de vídeo HDMI 1.4 x 4 
Resolução Apoiada Até 2160030, 1440560, 
1080p 720, 720p120 

Formato de vídeo YUY2, NV12, RGB 

Resolução e Formato Máximo 
3840x27160x30 NVT2; 1920X 1080X120 
NvtZ; 1920X1080X60 YUY2; 

1920X1080X30 XRGB. 

É Total Geral 2.799,00 

rar) 7a 
— Requerente Responsável 

Gerado por.  alessandrainovo Págna 1 de 1 Criado por: alessandra.binovo 
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30/06/2025, 15:27 Nota-de Empenho 
ne 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA LE a Mur 

ESPÍRITO SANTO [o 
31.815.897/0001-35 lo > 

NOTA DE EMPENHO 206/2025 

Exercício ; 2025 Tipo : Ordinário 

O Ordenador da Despesa, para efeito de execução orçamentária nos termos da Ficha: 17 Data : 30/06/2025 
legislação vigente, determina que seja empenhada, neste exercício, a importância Despesa : Valor : 2.799,00 

a seguir especificada. Nº Processo : 000627 Ana Pracessa : 2025 
AE Nº: 0000792025 

Orgão : 0 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÃ 

Unidade Orçamentaria : 001 -Câmara Municipal de Sata Matia de Jetibá 

Função : 0L- LEGISLATIVA 

SubFunção : 031 - Ação Legislativa 

Programa : 0050 - APÕIO AO LEGISLATIVO a 

Projeto/Atividade : 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Elemento de Despesa : 44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

Subelemento; 4490521 7000 - EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 

Fonte de Recurso : 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

aaa MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ rs 

Dados Bancários ; 

Favorecido ; 0007689 - BIT TECH INFORMATICA LTDA CNPUCPE: UI ETO SAI GOMA 

Bairro : CENTRO Cidade: Santa Maria de 
Jetibá 

Endereço : Avenida BARRACÃO DE RIO POSSMOSER, ZONA RURAL, 740 UF: Espírito Santo 
Telefone Fixo : (17)3263-2085 Celular ; PIS PASEP : 

Histórico : Empenho da Aquisição de uma placa de captura de video, com quatro entradas HDMI destinada a Tv Câmara com finalidade de transmitir as 
sessões desta Casa de Leis, conforme pesquisa de preços 0º 000023/2025 de menor/melhor valo datada em 17/00/2025. 

Subelemento : 4490521 7000 - EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 

Saldo Anterior :| 6.325,00] | Despesa Empenhada :[ 2.799,00] Saldo Disponível :| 2.526,00 
(Dois Mil, Setecentos e Noventa e Nove Reais ) 

Dispensa/Inexigibilidade : Lei 14. 133/2021, Artigo 75. Inciso 1 - 000020/2025 Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :000627/2025 

LICITAÇÃO 
Número/Ano Licitação : 000020/2025 Modalidade : Dispensa 

Número'Ano Processo Adm : 000627/2025 Classificação; Compras/Material 

LANÇAMENTOS 
Nº |Debito | Valor [Crédito | Valor 

Orçamentário - LOA(Despesa) - Dotação 

L [a rionmnoo O - CREDITO DISPONÍVEL | 2.799,00 [612130 100000/6 - CRÉDITO EMPENHADO A LEQUIDAR | 2.799,00 

Orçamentário - Empenho 
1 EEE Nó: + EMISSÃO DE EMPENHOS ] 2.799,00) fozasaúio ração - EMPENHOS A LIQUIDAR. | 2.799,00 

Controle - Disponibilidade 

| | LIDIOCOODO - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO | 7.799,00 E [zh 100000. - DISPONIBILIDADE POR DESTIN AÇÃO DE RECURSOS | 2,799 00 
COMPROMETIDA POR EMPENHO - À LIQUIDAR 

Controle 

SID HO LOZOÓO - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBÓLSO MENSAL - DESPESAS + Fez O OLOOO.C - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBÓLSO MENSAL - DESPESAS 2794, 00 E 

DRÇAMENTARLAS - RECEBIDA RGAMENTÁRIAS - A RECEBER 
2.799,00 

Local/Data/Assinatura 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBA , 30 de junho de 2025] 
Autorizo Empenho da Despesa Supra Mencionada 

— 

Gerado por: favia.daleol Página 1 de 2 30/05/2025 
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30/06/2025, 15:27 Nota de Empenho 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA 
ESPÍRITO SANTO 
31.815.897/0001-35 

CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 

Vereador(a)-Presidente 

Gerado por: —flavia.dalco! Página 2 de 2 30/06/2025 
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30/08/2025, 15:32 Nota de Autorização 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 

CNPJ: 31.815.897/0001-35 

Autorização de Fornecimento (AF) 
Nº 000097/2025 - 30/06/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 000627/2025 

Dispensa Nº 000020/2025 

Origem | Lei 14.133/2021, Artigo 75, Inciso Il 

AE Nº 000079/2025 

Empenho Nº 206/2025 - Ordinário 

00000001 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

Requerente | n5000001.00000001 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ : 
Entrega / | 00000001.00000007 SETOR DE INFORMATICA 
Execução | Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

BIT TECH INFORMATICA LTDA 10.870.443/0001-97 

Avenida BARRACÃO DE RIO POSSMOSER, ZONA RURAL, 740 - CENTRO - Santa Maria de Jetibã - ES - Brasil - CEP: 
29645-000 (27)3263-2085 bittech.admBDhotmail com 

Condições de Pagamento: 10 DIAS APOS EMISSAO N.F. Entrega/ Execução: 90 Dia(s) 

Formecedor 
Proposta 

Ficha: 17/2025 

Elemento Despesa: 44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

Orçamento | Fonte Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Aquisição de uma placa de captura de vídeo destinada a Tv Câmara com finalidade de transmitir as sessões desta 
Histórico casa de Leis. 

Nº Lote em Unidade  Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

Gerádo por: alessandra.binovo Página 1 de 2 Criado por; alessandra.binovo 
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30/06/2025, 15:32 

Santa Maria de Jetipá - ES 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 

CNPJ; 31.815.897/0001-35 

00100591 - PLACA DE CAPTURA COM 4 unidade 
ENTRADAS HDMI 

compativel! com OBSA Mix. 

CARACTERÍSTICAS 
- Coneciar até quatro dispositivos de fonte 
HDMI. 
- Quatro entradas independentes podem ser 
controladas de forma independente, 

- Entrada, captura e transmissão de vídeo, 

até resolução 3840x2160p30 para cada 
canal. 

- PCle X4 de aita velocidade, haixa latência. 

ESPECIFICAÇÕES 

Interface PCle Gen 2 x4 
Entrada áudio de video HDMI 1.4 x 4 

Resolução Apoiada Até 2160p30, 1440p60, 

10800120, 720p120 

Formato de vídeo YUY2, NVI2, RGB 

Resolução e Formato Máximo 

3840x2160x30 NV 12; 1920X1080X120 

Nvi2; 1920X1080X60 YU 2; 
1920X1080X30 XRGB. 

Nota de Autorização 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

1,000000 2.799,000000 2.799,00 

Total Geral 2.799,00 
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RESOLUÇÃO N.º 001/2025 

“Altera a Resolução n.º 14/1991 que estabelece 
o Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Mucurici/ES, para incluir a Comissão de 
Diversidade Sexual e de Gênero e dá outras 
providências”. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MUCURICI/ES, no uso de suas atribuições conferidas 
pelo art. 32 do Regimento Interno, faz saber que o 
Plenário aprovou e o presidente promulga a seguinte 
resolução: 

Art. 1º - Esta Resolução altera a Resolução n.º 
14/1991 que estabelece o Regimento Interno da 
C? ara Municipal de Mucurici/ES. 

Art. 2º - O art. 48 passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

DECR EEE EEE ERRAR EEEEE SE 

ECC EEE CEEE EEE EEE EEEEEEEEEEEEEREECEEEE 

Parágrafo único - ERRAR EEE EASAREEREE: 

V - de diversidade sexual e de gênero.” 

Art. 3º - Fica acrescido o art. 81-A: 

“Art. 81-A - Compete à Comissão de Diversidade 
Sexual e de Gênero analisar e emitir pareceres sobre 
projetos de lei e outras proposições legislativas 
que afetem diretamente a diversidade sexual e a 
igualdade de gênero. 

Pa grafo único. A Comissão de Diversidade Sexual e 
de Gênero apreciará obrigatoriamente as proposições 
que tenham por objetivos: 

I - Promover a igualdade e a equidade de gênero em 
todas as esferas do município; 

II - Combater todas as formas de discriminação e 
violência baseadas em gênero, orientação sexual, 
identidade de gênero e expressão de gênero; e 

II - Assegurar a inclusão e a representatividade de 
pessoas de todos os gêneros e orientações sexuais, 
especialmente os grupos vulneráveis, em políticas 
públicas, programas e projetos desenvolvidos pelo 
município; 

Art. 4º - A presente resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Câmara Municipal de Mucurici/ES, 04 de julho de 
2025, 

ELIANE VIEIRA SILVA RAMOS 

Presidente 

ATO DE PROMULGAÇÃO N.º 001/20 

"Promulga resolução aprovada pelo!f 
Câmara Municipal de Mucurici/ES e 
providências.” 

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
MUCURICI/ES, no uso de suas atribuições legais 
definidas na Lei Orgânica Municipal e no art. 38, IV, 
do Regimento Interno, 

CONSIDERANDO a aprovação ao Projeto de 
Resolução n.º 001/2025 pelo plenário da Câmara 
Municipal; 

CONSIDERANDO que,a aprovação se deu em 
30/06/2025; 

CONSIDERANDO que a promulgação é ato de 
natureza política, cujo objetivo é atestar solenemente 
a existência da lei para a produção de seus efeitos, 
sendo um requisito indispensável à eficácia do ato 
normativo; 

CONSIDERANDO que subsiste a obrigatoriedade de 
sua promulgação; 

CONSIDERANDO que o negócio jurídico fora 
legalmente formalizado, não há quaisquer prejuízos, 
bem como observando princípio da razoabilidade, 
moderação e adequação entre os meios a serem 
utilizados e a finalidade a ser alcançada. 

RESOLVE: 
Art. 1º. PROMULGAR à Resolução n.º 001/2025 
oriunda do Projeto de Resolução n.º 001/2025, cujo 
conteúdo faz parte integrante do ato de promulgação. 

Art. 2º. Publique-se e registre-se. 

Câmara Municipal de Mucurici/ES, 04 de julho de 2025, 

ELIANE VIEIRA SILVA RAMOS 
Presidente 

Protocolo 1585230 

Santa Maria de Jetibá 

Termos 

PROCESSO Nº 000627/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 00020/2025 

RATIFICAÇÃO 
O Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria 
de Jetiba-ES, Sr. Carlos A. W. Espindula , no uso 
de suas atribuições legais, torna público o Processo 
Administrativo nº 627/2025, RATIFICA E HOMOLOGA 
a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO da 
empresa BIT TECH INFORMATICA LTDA inscrita 
no CNPJ sob o nº 10.870,443/0001-97, no valor 
total de R$ 2.799,00 (DOIS MIL, SETECENTOS E 
NOVENTA E NOVE REAIS) nos termos do artigo 75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021, referente a Aquisição 
de uma placa de captura de vídeo destinada a Tv 
Câmara com finalidade de transmitir as sessões 
desta casa de Leis. 
Santa Maria de Jetibá-ES, 04 de julho de 2025. 

Protocolo 1585115



dio. 
RECEBEMOS DE BIT TECH INFORMATICA OS PROCUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RESEBEDOR 

NF-e Cá 

Nº 4124 
[o] 

SÉRIE: 1 Q 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIDA E» 

........uiiciiiiiiiiiiiii—i——õ—Õ—õ— — css — E 

BIT TECH INFORMATICA BANrE apemate perto 
Excumento Auxiliar da 

AV FREDERICO GRULKE 740-CENTRO, Nota Fiseal Elptrônica 

aum O fNTRA GA 

Bitlech :::=: o 
27-099281575 Nº 4121 CHAVE DE ACESSO 
bitiech.admBhotmaiLcom SERIE:4 3225 0710 8704 4300 0197 5500 1000 00414 2113 2880 2240 

Página 1 de 1 Consulta de autenticidade no portal nacional da NE-o 
ana nde. fazenda gow.beiportal au no site da Sefar Autorizadora 

NATUREZA DA GRERAÇÃO PRETOCOLO DE ALTERAÇÃO DE Ages 

VENDA DE MERCADORIAS 232250009188204 227/2025 14:52:50 

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SLBST TRI CNPJ (rr - 

082631710 10.870.443/0001-97 

DESTINATÁRIO/REMETENTE “ 

NOMERAZÃO SOCla CNPUÇOE BATA DA EMISSÃO 

[CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 31.815.:497/0001-35 22/07/2025 

| ENDEREÇO ESIRAQIASTRITO CEP. DATA DE ENTRADASAÍDA 

| RDALMACIO ESPINDULA-155 CENTRO 29,645-000 2207/2025 

| Mundcipio | FONERAM UE NSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADIBADA 
[SANTA MARIA DE JETIBA [27-32651 tra Es ISENTA 14:52:55 

FATURA 
(a) vencimento Nstor | Numero Vancimento Vice | Mumera entendo Walor 

CÁLCULO DE IMPOSTOS 

BASE DE CALEULO DO ICMS “LDA DO ICMS BASE DE CALCULO DO CMS ST VALOR DO IME ST VALOR TOTAL DO PRODUTO 
0,00 0,00 0,00 0,00 2.758,00 

MWALOR Ex) FRETE vacoR DO SEGURO DESCNTO OUTRAS DESPESAS CASAS VALOR DO Ri WELDA TOTAL Dá NOTA 

0,00 2,00 0,00 | Goo 2,00 2.799,00 

TRANSPORTADOR'VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO soca Eta oa 9 CEGO ANTT PLACA DO VEICULO [ur CHPJCPE 
F-DESTINATARIO 

ENDEREÇO abc IRA ur INSERIÇÃO ESTADUAL 

DUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESÓLIGUIDO | 

a] 2,000 DODO | 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

| Fonigo CESCRIÇÃO DO PRODUTARSERVIÇO Pular | Es cRoR Unida. aro ir Lied ulrToL BD ICMS | VrIÇAS. vips MS dia! 

4a PLACA DE CAPTURA 8509.80.90 | Mozistor | UM 1,900 | 2.788,000 2.789,00 nao] ao | q,00 0,00 0,00) 

| | | | | 

| AT | ATESTAMOS SPESA 
| 

| d 
o | Ram 

RA Mu DE JETEÃ 
, 

| CÁLCULO DE ISSQN / 
INSCRIÇÃO MUMICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DE ISSOM NELOR DE ISSO | 

0,00 0,00 | 

| DADOS ADICIONAIS 

| nEORMAÇÕES COMPLEMENTARES HESEAVADO A PISO 
VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS FEDERAIS R$ 271,87 /11,274/ E ESTADUAIS R$ 859,75 (25,00%). Fonte: IBPT. " 

| cid . 

—— É LARA 7/9) PE ADA Lis ft 
=,



23/07/2025, 08:26 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF . 

Inscrição:  10.870.443/0001-97 
Razão 

É BIT TECH INFORMATICA LTDA ME 
Social: 

Endereço: AV FREDERICO GRULKE 740 LOJA B / CENTRO / SANTA MARIA DE JETIBA 
/ ES / 29645-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/07/2025 a 17/08/2025 

Certificação Número: 2025071902241579815681 

Informação obtida em 23/07/2025 08:28:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

bttre Meme ihtiacerf raiva ame brieane torrar nnentsEmnranadar of 



23/07/2025, 08:36 Nota de Liguidação A MU 
- - — À Ufa — 

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DE JETIBA E CN 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA Õ "Q & 

ESPÍRITO SANTO s lo = 
31,815.897/0001-35 o S 

E Varia des 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 389/2025 i 

Exercício : 2025 Tipo: Ordinário 

Empenho : 206/2025 Data: 23/07/2025 
O ordenador da Despesa, para efeito de execução orçamentária nos termos Ficha: |7 Data Venc. : 30/07/2025 

da legislação vigente, quo PA Soda liquidada a despesa aqui Processo : 000627 Ano Processo 2025 

Autorizações: 
A ESQMTI/20ZS AF: QUM09T/Z02S AL: (173/2025 

VALOR BRUTO: 2.799,00 VALOR DESCONTO: 0,00 VALOR LÍQUIDO: 2.799,00 

Órgão ; 001 - CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Unidade Orçamentaria ; 001 - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Função ; O! - LEGISLATIVA 

SubFuação : 04 - Ação Legislativa ; 

Programa :; 0050 - APOIO AO LEGISLATIVO 

Projeto/Atividade ; 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Elemento de Despesa : 44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

Fonte de Recurso : 15000000000] - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido : 0007689 - BIT TECH INFORMATICA LTDA CNPIICPF : 10,870.443/0001-07 

Bairro : CENTRO Cidade : Santa Maria de Jetibá 

Endereço : Avenida BARRAÇÃO DE RIO POSSMOSER, ZONA RURAL, 740 UF: Espirito Santo 

"os Bancários : 

Histórico : Liquidação da Aquisição de uma placa de captura de video, com quatro entradas HDMI destinada a Tv Câmara com finalidade de transmitir as sessões 
desta Casa de Leis, confórme DANFE - Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica nº 4121. 

Subelemento : 4490521 7000 - EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 

Saldo Empenho | 2.799,00 | Despesa Liquidada| 2.799,00 | Saldo Disponível | 0,00 
DOCUMENTO FISCAIS 

Descrição Data Nº Documento Valor 

Nota Fiscal - 22/07/B2S 4121 2.799,00 

Total: 2.799,00) 

LANÇAMENTOS 

Nº | Debíto Valor | Crédito Valor 

l ETA DL CREDITO EMPENHADO A LEQUIDAR 2.799,00 | 522/20300000/0 - CRÉDITO EMPENHADO 1 IQUIDADO 4 PAGAR 2, 759,00 

] 622020101 000,0 - EMPENHOS A LIQUIDAR. 2.799,00 | 622220 |03000.0-- EMPENHOS LIQUIDA DOS A PAGAR 279,00) 

| [3 LHASA. P = EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 2.799,00 [DIS LÓ OLUÓALF - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS 4 PAGAR ao e 

1 AMO LnanNA E - DESPONTRILIDADE BOR DESTINAÇÃO DE RECURSOS A A DD LN O o CARA RETO O TLIQAINDANÇÃOS Eram ro 
COMPROMETIDA POR EMPENHO «A LIQUITDA R 

—ee e —e? e ee? e | 

Local/Data/Assinatura 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 23 de julho de 2025 

Para os efeitos legais, considerando as documentações aostadas ao processo em tela, liquido a presente Encaninhe-se o presente poocesaso para que seja programado q retendo pagamento, 
despesa 

Ed det da/A sy 
CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA FLAVIA COLOMBO DALCOL 

Vereador(a)-Presidente Contador (a) 

+ 

Gerado por, fiavia.dalco! Página 1 de 1 23/07/2025 
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24/07/2025, 07:32 Nota de Pagamento 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA - NOVA 

ESPÍRITO SANTO 
31.815.897/0001-35 

«2 Mun, 
«º % Ad Br, 

(4 ss 
q NW 
ic o 
= e 

Ea oa 
ari de NOTA DE PAGAMENTO 501/2025 

ORÇAMENTARIA 
VALOR BRUTO: | 2.799,00 | VALOR DESCONTO : 0,00 | VALOR LIQUIDO : | 2.799,00 

O ordenador da despesa para Ee da execução Exercício : 2025 Processo : 00D627 Ano Processo : 2025 
orçamentária, nos termos de legislação vigente, Data Pagto : 23/07/2015 or: 

determina o Pagamento do Empenho aqui classificado: Empenho : 206/2025 Tipo: ORÇAMENTÁRIA 

Liquidação : 380/2015 Ficha: |7 

Órgão : 001 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Unidade Orçamentária : 001 - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Função : 01 - LEGISLATIVA 
Subfunção : 031 - Ação Legislativa 

Programa : 0050 - APOIO AO LEGISLATIVO 

Projeto/Atividade : 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas - 

Elemento de Despesa : 44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

Fonte de Recurso : 15000000000] - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Favorecido : 0007689 - BIT TECH INFORMATICA LTDA CNPICPE : 10.870.443/0001-97 

Bairro : CENTRO Ciddade : Santa Maria de Jetibá 

Endereço : Avenida BARRACÃO DE RIO POSSMOSER, ZONA RURAL. 740 UF: Espirito Santo 

Conta Fornecedor; 

Histórico ; Pagamento da Aquisição dé uma placa de captura de video, com quatro entradas HDMT destinada a Tv Câmara com finalidade da transmitir as sessões desta Casa de Leis, 
conforme DANFE - Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica mn" 4121. 

Valor OP :2,799.00 

Valor Banco : 2.799,00 

Saldo Liquidação : 2.799,00 

saldo Liquidação Atual ; (1,00 

Desgumtis: 

CONTROLE BANCÁRIO 
Banco Agência Conta Tipo Nº Documento Valor 

    TE- 043081096 2.799.00 
 

 

LANTAMENTOS 
Nº |[Debito I Valor[Crédita | Valor 

Controle - Disponibilidade 
I [RR - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO | o EM LOMOGA,O - UTILIZADA COM EXECUÇÃO ER 

ORÇAMENTÁRIA 

Orçamentário - Empenho 
1 [ezzy2o103000,0 - EMPESHOS LIQUIDADOS A PAGAR ] 2.799, 0[822970 04000 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS =] 2.799,04] 

Orçamentário - LOA(Despesa) - Dotação 

i [522 130200000,0 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO À PAGAR [ 279,0] 6221204 00000,0 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO T RUCA 

Local/Data/Assinatura 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 23 de julho de 2028 
Diclaro que o referido processo foi devidamente pago conforme descrimitiado acimã 

= 

Ç E VALA = = A >>> 
CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA GA rd 

Tesolireiro(a) Vereador(a)-Presidente 

Gerado por: flaviadaleo! Página 1 de 1 ás 23/07/2025 

| https:/gpiZO.cloud.el.com.br'biroutput? report=contabilidade%2Fexecucao%W2Fcpe nd pagamento.rptdesignã& format=htmiã pagenverfa... 1H 



COMPROVANTE 

BANESTES S.A. BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

TED 

DADOS DO REMETENTE 

Nome... + CAM.MUN-STA MARIA JE 

Agencia.......!   

CONES esmo :  

Tipo de Conta.: Conta Corrente 

CPF/CNPJ......: 31,815.897/0081-35 

DADOS DO DESTINATARIO 

RoMtisss ssa grs : Bit Tech informatica ltda me 

Banco.........: B81-Banco Do Brasil S.A, 

Agencia.......:  

CONTAS esses ug  

Tipo de Conta.: Conta Corrente 

CPF/CNPI......: 10.878.443/0001-97 

DADE A TRANSACAO 

Dt. Pagamento: 22/67/2825 

Valor...,.....i R$2.799,00 

Finalidade....: BaBI1B 

Tdentificador.: 318158970606135 

Protocolo.....: 0439818096 

Historico.....: PGTO NF Nº4121 

Situacao......: Enviada 

Responsaveis..:  23/07/25 10:31:56 

 23/07/25 18:34:19 

Origem: Banestes Internet Banking 

| Registro: 23/67/2625 19:31:56 VgxIHb 

Emissao.: 23/07/2625 10:39:59 


